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Definição de pessoa com deficiência - LBI

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar e considerará:

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

III - a limitação no desempenho de atividades; e

IV - a restrição de participação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm


Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-

mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e 

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada 

pela Lei nº 12.435, de 2011) (Vide Lei nº 13.985, de 2020)
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Lei nº 8.742, 7 de dezembro de 1993

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Definição BPC

BPC

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13985.htm#art1
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Art. 20 § 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, 

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015 – Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência - LBI
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Lei nº 8.742, 7 de dezembro de 1993

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pessoa com Deficiência

BPC



Art. 20

§ 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do 

grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 

avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.  (Redação dada pela Lei 

nº 12.470, de 2011)
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Lei nº 8.742, 7 de dezembro de 1993

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Avaliação da deficiência

BPC

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12470.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12470.htm#art3
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Art. 20

§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 

2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) 

anos.   (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)
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Lei nº 8.742, 7 de dezembro de 1993

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Impedimento de longo prazo

BPC

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12470.htm#art3


Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 

(dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram 

origem. (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
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Lei nº 8.742, 7 de dezembro de 1993

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Revisão bienal do BPC

BPC

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9720.htm#art4


Art. 40-B. Enquanto não estiver regulamentado o instrumento de avaliação de que tratam 

os §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), a concessão do benefício de prestação continuada a pessoa com deficiência 

ficará sujeita à avaliação do grau da deficiência e do impedimento de que trata o § 2º do 

art. 20 desta Lei, composta de avaliação médica e avaliação social realizadas, 

respectivamente, pela perícia médica federal e pelo serviço social do INSS, com a 

utilização de instrumentos desenvolvidos especificamente para esse fim, e será 

obrigatório o registro, nos sistemas informacionais utilizados para a concessão do benefício, 

do código da Classificação Internacional de Doenças (CID), garantida a preservação do sigilo.
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Lei nº 15.077, de 27 de dezembro de 2024

Altera a Lei Orgânica da Assistência Social

Instrumento do BPC

BPC

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art40b.0
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Art. 14. O art. 40-B da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

numerando-se o parágrafo único como § 1º:

“Art. 40-B... § 2º A avaliação médica prevista no caput deste artigo poderá ser realizada com o uso de tecnologia

de telemedicina ou por análise documental conforme situações e requisitos definidos em regulamento.” (NR)

Art. 15. O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º:

“§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação biopsicossocial da deficiência de que trata o § 1º deste 

artigo poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou por análise documental conforme 

situações e requisitos definidos em regulamento.” (NR)

Art. 16. O art. 30 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar acrescido do § 13:

“§ 13 As perícias médicas de que trata o § 3º deste artigo podem ser realizadas com o uso de tecnologia de

telemedicina ou por análise documental conforme situações e requisitos definidos em regulamento.” (NR)
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Lei n° 14.724 de 14 de novembro de 2023

USO DE TECNOLOGIA DE TELEMEDICINA



Art. 16. A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação 

da deficiência e do grau de impedimento, com base nos princípios da 

Classificação Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde -

CIF, estabelecida pela Resolução da Organização Mundial da Saúde nº 54.21, 

aprovada pela 54ª Assembleia Mundial da Saúde, em 22 de maio de 

2001. (Redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011).
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Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007

 Regulamenta o BPC (com base na CIF)

BPC

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7617.htm#art1


Baseado na Classificação 

Internacional de 

Funcionalidade, Incapacidade e 

Saúde – CIF

OMS a com deficiência para acesso 

ao Benefício de Prestação 

Continuada
12

BPC

Instrumento para Avaliação 
Biopsicossocial

da pessoa com deficiência no 
BPC



Portaria Conjunta MDS/INSS n° 2, de 30 de março 

de 2015

Dispõe sobre critérios, procedimentos e instrumentos para 

a avaliação social e médica da pessoa com deficiência 

para acesso ao Benefício de Prestação Continuada.
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BPC

Instrumento para Avaliação Biopsicossocial
da pessoa com deficiência no BPC



acesso ao Benefício de Prestação 

Continuada
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BPC

Componentes da Avaliação Biopsicossocial
baseados da CIF

1 Fatores ambientais

o Avaliação Assistente Social

2 Funções e Estruturas do Corpo

o Avaliação Perícia Médica

3 Atividades e Participação

o Avaliação Assistente Social

o Avaliação Perícia Médica
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BPC Avaliação pela Perícia Médica

FUNÇÕES DO CORPO - DOMÍNIOS

Funções mentais

Funções sensoriais da visão

Funções sensoriais da audição

Funções sensoriais adicionais e dor

Funções da voz e da fala

Funções do sistema cardiovascular

Funções do sistema hematológico

Funções do sistema imunológico

Funções do sistema respiratório

Funções do sistema digestivo

Funções do sistema metabólico e endócrino

Funções geniturinárias e reprodutivas

Funções neuromusculoesqueléticas e relacionadas ao movimento

Funções da pele e estruturas relacionadas
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BPC Avaliação pela Perícia Médica

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO 

DOMÍNOS DESCRIÇÃO

Aprendizagem e aplicação de 
conhecimento

Desempenho em aprender, aplicar o conhecimento 
aprendido, pensar, resolver problemas e tomar decisões.

Tarefas e demandas gerais Aspectos gerais da execução de uma ou várias tarefas, 
organização de rotinas e superação do estresse.

Comunicação Características gerais e específicas da comunicação, sinais 
e símbolos, incluindo a recepção e produção de 
mensagens, manutenção da conversação e utilização de 
dispositivos e técnicas de comunicação.

Mobilidade Movimento de mudar o corpo de posição ou de lugar, 
carregar, mover ou manipular objetos, ao andar ou 
deslocar-se.

Cuidado pessoal Lavar-se e secar-se, cuidar do próprio corpo e de partes do 
corpo, vestir-se, comer ,beber e cuidar da própria saúde 
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BPC

Instrumento de Avaliação

Funções
 do corpo (b)

Atividades
 e Participação (d)

Fatores
 ambientais (e)

X-b1 - 17 unidades
XI–b2 - 3 unidades
XII–b2 - 3 unidades
XIII-b2 – 4 unidades
XIV-b3 – 3 unidades
XV-b4 – 3 unidades
XVI-b4 – 1 unidade
XVII-b4 – 1 unidade
XVIII-b4 – 1 unidade
XIX-b5 – 3 unidades
XX-b5 – 3 unidades
XXI-b6 – 3 unidades
XXII-b7 – 4 unidades
XXIII-b8 – 1 unidade  

XXVI-d1 – 9 unidades
XXVII-d2 – 2 unidades
XXVIII-d3 – 8 unidades
XXIX-d4 – 5 unidades
XXX-d5 – 4 unidades
VI-d6 – 6 unidades
VII-d7 – 6 unidades
VIII-d8 – 4 unidades
IX-d9 – 3 unidades

I-e1 – 7 unidades
II-e2 – 2 unidades
III-e3 – 5 unidades
IV-e4 – 3 unidades
V-e5 – 12 unidades

O instrumento é 

composto por:

➢ 03 Componentes

➢ 28 Domínios

➢ 127 Unidades de 

Classificação
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BPC

Avaliações e seus percentuais

QUALIFICADOR ALTERAÇÃO OU 
DIFICULDADE

INTERVALO

0 Nenhuma (N) 0 a 4%

1 Leve (L) 5 a  24%

2 Moderada (M) 25 a 49%

3 Grave (G) 50 a 95%

4 Completa (C) 96 a 100%
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20



21



22



23

Portaria Conjunta/MC/MTP/INSS nº 14, de 7 de outubro 
de 2021 (alteração do instrumento)

Impedimento de longo prazo
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Portaria Conjunta MDS/MPS/INSS nº 37, 1º de abril de 
2026 (alteração do instrumento)

Caracterização do impedimento
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RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO 

27

BPC

Instrumento para Avaliação Biopsicossocial
da pessoa com deficiência no BPC

➢Configura uma combinação de qualificadores, atribuídos como N, L, M, G 

ou C resultantes da avaliação dos componentes “Fatores Ambientais”, 

“Atividades e Participação” e “Funções do Corpo”. 

➢ Confrontado com a “Tabela Conclusiva de Qualificadores”, define o 

enquadramento ou não para acesso ao benefício.



RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO:

TABELA CONCLUSIVA DE QUALIFICADORES
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BPC

Instrumento para Avaliação Biopsicossocial
da pessoa com deficiência no BPC
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ATUAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL NA 
AVALIAÇÃO DA DEFICIÊNCIA

APOSENTADORIA DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA

LC142/2013
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APOSENTADORIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 2o Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata esta Lei 

Complementar, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp142.htm
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APOSENTADORIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, 
observadas as seguintes condições:

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, 
no caso de segurado com deficiência grave;  

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se 
mulher, no caso de segurado com deficiência moderada;  

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se 
mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou  

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se 
mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de 
contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual 
período.

Grau da deficiência

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp142.htm
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APOSENTADORIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Parágrafo único.  Regulamento do Poder Executivo definirá as 
deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei 
Complementar. 

Art. 4º A avaliação da deficiência será médica e funcional, nos 
termos do Regulamento. 

Art. 5º O grau de deficiência será atestado por perícia própria do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio de instrumentos

desenvolvidos para esse fim. 

Avaliação da deficiência e instrumentos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp142.htm
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APOSENTADORIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 6º § 1º A existência de deficiência anterior à data da 

vigência desta Lei Complementar deverá ser certificada, inclusive 
quanto ao seu grau, por ocasião da primeira avaliação, sendo
obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência. 

§ 2o A comprovação de tempo de contribuição na condição de
segurado com deficiência em período anterior à entrada em vigor 
desta Lei Complementar não será admitida por meio de prova
exclusivamente testemunhal.

Fixação da data do início da deficiência

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp142.htm
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APOSENTADORIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 7o Se o segurado, após a filiação ao RGPS, tornar-se pessoa
com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os 
parâmetros mencionados no art. 3o serão proporcionalmente 
ajustados, considerando-se o número de anos em que o
segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e com
deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, 
nos termos do regulamento a que se refere o parágrafo único do art. 
3o desta Lei Complementar.

Variação no grau da deficiência

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp142.htm
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Art. 201 § 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei
complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria 
exclusivamente em favor dos segurados:  
       
I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar;          

Avaliação biopsicossocial da deficiência

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.htm


37

APOSENTADORIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 70-A.  A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 
ou por idade ao segurado que tenha reconhecido, após ter sido 
submetido a avaliação biopsicossocial realizada por equipe
multiprofissional e interdisciplinar, grau de deficiência leve,
moderada ou grave está condicionada à comprovação da condição de 
pessoa com deficiência na data da entrada do requerimento ou na data 
da implementação dos requisitos para o benefício.  (Redação 
dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)

Avaliação biopsicossocial da deficiência
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Art. 70-D. Para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência, a 
avaliação de que trata o art. 70-A deverá, entre outros aspectos:  (Redação 
dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
I - avaliar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e o seu
grau; e  (Incluído pelo Decreto nº 8.145, de 2013)
II - identificar a ocorrência de variação no grau de deficiência e indicar os
respectivos períodos em cada grau.  (Incluído pelo Decreto nº 8.145, 
de 2013)
§ 1º A comprovação da deficiência anterior à data da vigência da Lei Complementar 
nº 142, de 8 de maio de 2013, será instruída por documentos que subsidiem a
avaliação de que trata o art. 70-A, vedada a prova exclusivamente
testemunhal.  (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)

Critérios para avaliação da deficiência
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APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO
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Detalha todo o instrumento de avaliação e o escore:

● Deficiência Grave quando a pontuação for menor ou igual a 5.739.

● Deficiência Moderada quando a pontuação total for maior ou igual a 5.740 e 

menor ou igual a 6.354.

● Deficiência Leve quando a pontuação total for maior ou igual a 6.355 e menor 

ou igual a 7.584.

● Pontuação Insuficiente para Concessão do Benefício quando a pontuação for 

maior ou igual a 7.585.
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Art. 2º Compete à perícia própria do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, por meio de avaliação médica e funcional, 
para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência, 
avaliar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e o 
respectivo grau, assim como identificar a ocorrência de variação no 
grau de deficiência e indicar os respectivos períodos em cada grau.

Avaliação médica e funcional
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Art. 2º § 1º A avaliação funcional indicada no caput será realizada 
com base no conceito de funcionalidade disposto na Classificação
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde - CIF, 
da Organização Mundial de Saúde, e mediante a aplicação do Índice
de Funcionalidade Brasileiro Aplicado para Fins de
Aposentadoria - IFBrA, conforme o instrumento anexo a esta 
Portaria. 

Instrumento – IFBrA – Conceito CIF
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Art. 3º Considera-se impedimento de longo prazo, para os efeitos
do Decreto nº 3.048, de 1999, aquele que produza efeitos de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, pelo prazo
mínimo de 02 (dois) anos, contados de forma ininterrupta. 

Impedimento de longo prazo



44

APOSENTADORIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

IFBrA — Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado à 
Aposentadoria e estrutura da Avaliação

1. Dados Cadastrais e Identificação

2. História Clínica, Exame Físico e Documentação Médica

3. Funções Corporais Acometidas

4. Ajuste dos Períodos — Podem ter CIDs distintos.
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IFBrA — Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado à 
Aposentadoria e estrutura da Avaliação

5. Diagnóstico, Domínio e Atividades:

● Indicar o tipo de Deficiência — Auditiva, Física/Motora, Mental, 
Intelectual/Cognitiva e Visual.

● Aplicação do Instrumento (Matriz): 41 atividades divididas em 7 domínios: 
Sensorial, Comunicação, Mobilidade, Cuidados Pessoais, Vida Doméstica, Educação, 
Trabalho e Vida Econômica, Socialização e Vida Comunitária — extraídos da CIF 
(Classificação Internacional de Funcionalidade)

● Pontuação do nível de independência para cada atividade — Baseada na MIF 
(Modelo de Independência Funcional) com os níveis de dependência de terceiros 
agrupados em quatro níveis de pontuação (25, 50, 75 e 100 pontos).

                     Pontuação 25: abre preenchimento das barreiras.
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IFBrA — Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado à 
Aposentadoria e estrutura da Avaliação

6. Aplicação do Modelo Linguístico Fuzzy
 
7. Classificação do Grau de Deficiência em Leve,
Moderado e Grave, a partir da definição da escala 
determinada pelo intervalo entre as pontuações mínima e 
máxima estipuladas pela aplicação da matriz.



ESCALA DE PONTUAÇÃO DO IFBrA — 25



ESCALA DE PONTUAÇÃO DO IFBrA — 50



ESCALA DE PONTUAÇÃO DO IFBrA — 75



ESCALA DE PONTUAÇÃO DO IFBrA — 100



AVALIAÇÃO PERICIAL COM O MANUAL PRÁTICO DO IFBrA
—GUIA PARA AVALIAÇÃO— 



APLICAÇÃO DO MÉTODO LINGUÍSTICO FUZZY

● Se houver resposta positiva à questão emblemática; 
● Ou o sistema detectar que houve pontuação 25 ou 50 em alguma 

das atividades dos domínios de maior peso;
● Ou houver pontuação de 75 em todas as atividades dos domínios 

apontados
           O modelo reduz a pontuação dos dois Domínios para a menor 
nota atribuída às Atividades



CÁLCULO DO ESCORE DOS DOMÍNIOS E 
PONTUAÇÃO TOTAL

A pontuação final será a soma das
pontuações de cada domínio aplicada pela
perícia médica e serviço social, observada a 
aplicação do modelo Fuzzy.



CÁLCULO DO ESCORE DOS DOMÍNIOS

Deficiência Grave quando a pontuação for menor ou igual a 5739;

 Deficiência Moderada quando a pontuação total for maior ou 

igual a 5740 e menor ou igual a 6354;

 Deficiência Leve quando a pontuação total for maior ou igual a 

6355 e menor ou igual a 7584;

 Pontuação Insuficiente para Concessão do Benefício quando a 

pontuação for maior ou igual a 7585.



Obrigado!
Álvaro Friderichs Fagundes

Diretor do Departamento de Perícia Médica Federal

(61) 2021-5774

gab.pmf@previdencia.gov.br
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